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EMENDA (MODIFICATIVA) N2  4 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  4/2020 

Redija-se, assim, o  art.  42:  

"Art.  42 Sempre que a regularização tratar de recuo e projeção de 

sacada ou pavimento sobre o recuo e logradouro público, o 

proprietário do imóvel deverá: 

I — providenciar proteção da rede elétrica; 

II — adequar a drenagem da obra de modo que o escoamento das 

águas não prejudique o passeio público ou terceiros." 

Justificativa: Faz-se necessário a apresentação emenda modificativa no referido artigo 

para alterar a redação, inserindo a necessidade das adequações descritas nos incisos 

para execução da obra. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2020. 

Vereador Sidiney Heidemann 

Relator 
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